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RESOLUÇÃO Nº 08, DE 26 DE JUNHO DE 2023 

 

Revogação da Resolução nº 07 de 31 de 

maio de 2023 do CIS-GRANFPOLIS. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Grande Florianópolis, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto do Consórcio previstas no art. 

19, c/c art. 55 do Estatuto.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar integralmente a Resolução nº 07 de 31 de maio de 2023 do CIS-

GRANFPOLIS.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Florianópolis – SC, 26 de junho de 2023. 

 

 

 

 

VITOR NORBERTO ALVES 

Prefeito Municipal de Leoberto Leal 

Presidente 
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